
05/01/2022 12:36 SEI/GDF - 75699374 - Ata

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=85940627&infra_siste… 1/2

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Apoio ao Colegiado

 

ATA

 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL

ATA VIGÉSIMA  NONA (29ª) DA SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO DA JUCIS-DF

Data/Horário/Local: 09 de novembro de 2021 (terça-feira), as 19:00hs de forma virtual pela plataforma
Google Meeting. 

Mesa: Presidente Sr. Walid de Melo Pires Sariedine, Vice-Presidente Sr. José Fernando Ferreira e
Secretária substituta Juliana dos Santos Morais.

Vocalato: Composto por 19 Vogais efetivos, presente o Presidente, o Vice-Presidente e os demais vogais,
com a ausência justificada do Vogal Christian Tadeu de Souza Santos (FECOMÉRCIO).

Convidado: Dr. Maximiliam Patriota Carneiro.

ORDEM DO DIA: 1) Aprovação da vigésima oitava (28ª) ata de 05 de outubro de 2021, da Sessão Plenária
Ordinária anterior; 2) Assuntos Gerais.

ABERTURA: Aberta pelo Sr. Presidente da JUCIS-DF a reunião virtual, cumprimentou e agradeceu a
presença de todos e após verificar o quórum regimental, deu início a Sessão. Apresentou o vocalato ao
Vice-Presidente da Jucis/DF, o Sr. José Fernando Ferreira e em seguida franqueou a palavra a ele. O Vice-
Presidente cumprimentou a todos agradeceu a oportunidade e devolveu a palavra ao Presidente Walid.

1. Aprovação da vigésima oitava (28ª) ata de 05 de outubro de 2021 

O Presidente colocou em votação do Plenário a vigésima oitava ata (28ª), da sessão anterior, sendo
aprovada por unanimidade, sem ressalvas. 

2. Assuntos gerais: Inicialmente o Presidente ressaltou a necessidade da realização de concurso público
para o aumento do quadro de servidores da Junta Comercial do Distrito Federal, uma vez que é
perceptível o trabalho exaustivo desenvolvido pelos atuais servidores. 2.1. Informou a respeito de sua ida
a Pernambuco, onde tomou conhecimento sobre o 1º Congresso Nacional e Internacional, que será
realizado no final de novembro de 2021, no Rio Grande do Sul, e que reunirá todas as Juntas Comerciais.
2.2. Ademais, reportou ao vocalato sobre o interesse de outras Juntas Comerciais em fazer parcerias com
a JUCIS-DF, a fim de que se faça uma maior integração. 2.3. Posteriormente passou a palavra para o
Secretário Dr. Maxmiliam Patriota Carneiro que repassou algumas informações aos vogais ali presentes.
2.4. O Secretário comunicou que o sistema do Balcão Único contará com um programa automatizado, o
qual analisará de forma instantânea os contratos protocolados na Junta, isto é, analisará entre 10 e 15%
dos processos, não necessitando, neste percentual, de intervenção humana, o que fará com que o tempo
de análise diminua significativamente. 2.5. Ressaltou que este método será utilizado inicialmente, apenas
para empresas de natureza limitada e empresas do entorno do Distrito Federal. 2.6. Compartilhou ainda,
que a JUCIS-DF pretende iniciar este procedimento entre o final de novembro e o início de dezembro do
corrente ano, dependendo apenas da chancela dos demais Órgãos envolvidos, no que se refere aos
requisitos a serem observados e a planilha contendo o que no processo poderá ser objeto de
automatização. 2.7. Em seguida, sugeriu ao vocalato que na Sessão Plenária que ocorrerá em
dezembro/2021 seja colocado em pauta os reajustes da JUCIS-DF, haja vista achar de suma importância a
criação de uma resolução, dispondo sobre a decisão do não reajuste de valores cobrados, com o objetivo
de que se traga mais segurança jurídica a este assunto já definido. 2.8. Ressaltou que as compensações
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de gastos que estão sendo feitas, não se trata de reajustes, mas apenas de compensações, e que se for o
caso que as cooperativas de créditos sejam incluídas na planilha de preços para que se aumente a receita,
tal como os serviços que não possuem cobranças, sejam cobrados. 2.9. Por fim, o Secretário repassou
que o recurso que estava previsto para julgamento naquela Sessão Plenária foi cancelado, pois houve
desistência da parte interessada. 2.10. O Presidente Walid ponderou a importância do efetivo início do
Balcão Único e falou da relevância das arrecadações, a fim de que sirva como base para a melhoria do
desenvolvimento da Junta Comercial, tais como renovações de equipamentos obsoletos, implementação
dos sistemas, entre outros. 2.11. O Presidente finalizou reforçando seu agradecimento ao Secretário Dr.
Maxmiliam Patriota, o qual vem desenvolvendo um excelente trabalho frente ao avanço do Balcão Único.
 Encerrado os assuntos da pauta e não havendo mais nenhuma manifestação, o Presidente encerrou a
Sessão Plenária Ordinária. Agradeceu a participação de todos. Para constar, eu, Walid de Melo Pires
Sariedine, Presidente, mandei lavrar a presente Ata, conferida e assinada, depois de aprovada pelo
Plenário de Vogais da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - JUCIS-DF. 

 

 

 

 

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 

 

JULIANA DOS SANTOS MORAIS

Secretária-Geral substituta da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por WALID SARIEDINE - Matr.0279851-4, Presidente da
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 16/12/2021, às 18:50, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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